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PORTARIA N.O 3OI2O22

SUMULA:- Concede Férias e dá Outras Providências.

AMILTON SILIS FUMAGALI, Presidente da Càmara
Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Conceder a Servidora abaixo nominada, férias por um período
de 15 (quinze) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo: 07llll20l9 a

06lll/2020, a ser gozadas no período de 02 de agosto de 2022 a 16 de agosto de
2022.

Camila Mourão Viudes, ocupante do cargo provimento
efetivo de Contadora.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, aos 28
dias do mês de julho de2022.

Presidente
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